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Lei 12/2005, de 26 de janeiro, Lei sobre informação genética e informação de saúde 
Aspetos selecionados pelo CEIHMT 

 
Artigo 3.o 

Propriedade da informação de saúde 
1 — A informação de saúde, incluindo os dados clínicos registados, resultados de análises e outros 
exames subsidiários, intervenções e diagnósticos, é propriedade da pessoa, sendo as unidades do 
sistema de saúde os depositários da informação, a qual não pode ser utilizada para outros fins que 
não os da prestação de cuidados e a investigação em saúde e outros estabelecidos pela lei. 
 

Artigo 4.o 
Tratamento da informação de saúde 

1 — Os responsáveis pelo tratamento da informação de saúde devem tomar as providências 
adequadas à protecção da sua confidencialidade, garantindo a segurança das instalações e 
equipamentos, o controlo no acesso à informação, bem como o reforço do dever de sigilo e da 
educação deontológica de todos os profissionais. 
(…) 
4 — O acesso a informação de saúde pode, desde que anonimizada, ser facultado para fins de 
investigação. 
 
(…) 
 
 

Artigo 18.o 
Obtenção e conservação de material biológico 

 

1 — Acolheita de sangue e outros produtos biológicos e a obtenção de amostras de DNA para testes 
genéticos devem ser objecto de consentimento informado separado para efeitos de testes 
assistenciais e para fins de investigação em que conste a finalidade da colheita e o tempo de 
conservação das amostras e produtos deles derivados. 
2 — O material armazenado é propriedade das pessoas em quem foi obtido e, depois da sua morte ou 
incapacidade, dos seus familiares. 
3 — Não devem ser utilizadas para efeitos assistenciais ou de investigação amostras biológicas cuja 
obtenção se destinou a uma finalidade diferente, a não ser com nova autorização por parte da pessoa 
a quem pertence ou, depois da sua morte ou incapacidade, dos seus familiares, ou após a sua 
anonimização irreversível. 
5 — Amostras colhidas para um propósito médico ou científico específico só podem ser utilizadas com 
a autorização expressa das pessoas envolvidas ou seus representantes legais. 
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